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APRESENTAÇÃO 

 

A elaboração do Plano é um momento oportuno que reúne diferentes 

atores sociais, com objetivo de instituir um projeto articulado para o 

desenvolvimento municipal, capaz de enfrentar os macrodesafios e as 

oportunidades disponíveis para transformar a base econômica do Município, e 

conseqüentemente um novo projeto de desenvolvimento para PIO IX, em 

bases sustentáveis.  

 Para isso se faz necessário somar idéias e ideais, oportunidades e  

competências, conhecimento e sabedoria. É assumir, discutir, descobrir o que 

une a sociedade e contornar o que os separa, respeitar os limites de cada 

especificidade.  

É um conjunto de acordos claros e viáveis, definidos entre os principais 

interessados na resolução dos problemas. É maximizar as potencialidades no 

presente e projetar investimentos no futuro, para desenvolver sem devastar e 

aumentar a qualidade de vida da população, sobretudo para os historicamente 

excluídos, no sentido de dar-lhes condições necessárias para contribuir e 

estarem inseridos no caminho dessas soluções.  

Ao construir esse novo projeto que considera esses valores, a 

Administração Municipal traz como diretriz o resgate do planejamento como 

base na visão de futuro, que antecipa e propõe a concepção de caminhos 

possíveis e desejáveis.  
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CONCEITOS E ESTRUTURA DO PLANO PLURIANUAL 

O Plano Plurianual - PPA é o principal instrumento de Planejamento 

Estratégico para implementação de políticas públicas. Estabelece, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos 

Programas de duração continuada, para um período de 04 (quatro) anos, 

conforme disposto nos marcos legais, a saber: (a) Artigo 165 da Constituição 

Federal de 1988 e no artigo 204 da Constituição Estadual de 1989; (b) Portaria 

nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão (MOG); (c) 

Lei Federal nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal, que exige a compatibilidade 

da execução das ações governamentais com os instrumentos de planejamento 

(PPA, LDO e LOA);  

O PPA, enquanto principal instrumento do planejamento estratégico 

possibilita a integração entre Planejamento e Orçamento de tal forma que as 

prioridades e metas estabelecida na LDO sejam retiradas do Plano. Integração 

similar ocorre entre PPA e a LOA, com a inserção das prioridades, metas e da 

regionalização municipal. Desta forma, os programas vão constar nos 

orçamentos, tendo suas iniciativas traduzidas em ações: projetos e atividades, 

assegurando uma efetiva integração entre o planejamento e sua execução, 

objetivo recomendado pelas melhores práticas administrativas, as quais 

requerem transparência por se tratar de pressuposto para que a população 

acompanhe a execução do orçamento e monitore o uso dos recursos públicos.  
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LEI  nº 754  de 10  de setembro de 2013 

Dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o período de 2014 a 2017. 

A Câmara Municipal de Pio IX aprovou e eu, Prefeita do Município, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014 a 2017, 

em cumprimento ao disposto no art.165, § 1º, da Constituição Federal, 

estabelecendo, para o período, as diretrizes, os programas com seus 

respectivos objetivos e indicadores e as ações governamentais com suas 

metas. 

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual: 

Programas e ações detalhadas: por órgão, unidade orçamentária, eixo, 

função, subfunção e macroobjetivo. 

Art. 2º Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

para efeito do art. 165, § 1º da Constituição Federal, são integrantes desta Lei. 

Art. 3º Os valores financeiros estabelecidos para as ações 

orçamentárias são estimativos, não se constituindo em limites à programação 

das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

Art.4º A alteração ou a exclusão de programas constantes do Plano 

Plurianual, assim como a inclusão de novos programas, será proposta pelo 

Poder Executivo, por meio de projeto de lei de revisão anual ou específico. 

§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhadas à Câmara 

Municipal juntamente com a proposta orçamentária dos três exercícios 

seguintes. 

§ 3º A proposta de alteração ou inclusão de programas conterá no 

mínimo: 
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I – diagnostico do problema a ser enfrentado ou da demanda da 

sociedade a ser atendida; 

II – identificação dos efeitos financeiros ao longo do período de vigência 

do Plano Plurianual. 

§ 4º A proposta de exclusão de programa conterá exposição das razoes 

que a justifiquem. 

§ 5º Considera-se alteração de programa: 

I – adequação da denominação, dos objetivos, dos indicadores e do 

público-alvo; 

II – inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias. 

§ 6º As alterações no Plano Plurianual deverão ter a mesma formatação 

e conter todos os elementos presente nesta Lei. 

§ 7º Os códigos e os títulos dos programas e ações do Plano Plurianual 

serão aplicados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias e 

seus créditos adicionais e nas leis que o modifiquem. 

Art.5º A base utilizada para o cálculo deste PPA foi o índice econômico 

PIB em que demonstra a projeção de crescimento da economia. 

Art. 6º O Plano Plurianual será executado nos termos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual.  

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.   

Pio IX (PI), 16 de dezembro de 2013. 

 

Regina Coeli Viana de Andrade 

Prefeita Municipal 


